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MOÇÃO Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Leandro Grass)

Manifesta Moção de repúdio a   
construção de prédio comercial no
terreno destinado a RUV  
(Restaurante Unidade Vizinhança) 
na CLS 208 da A sa Sul.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, do Distrito      
Federal:

 

Nos termos do Art. 144, § 3º do Regimento Interno desta Casa, proponho ao Nobres
Pares, moção manifestando repúdio à ocupação de terreno e construção de prédio comercial
na RUV CLS 208 - Asa Sul.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Os terrenos para Restaurantes Unidade de Vizinhança - RUV, estão localizados nas
esquinas das quadras comerciais 100 e 200 da Asa Sul e foram criados por Lúcio Costa no
plano urbanístico original do Plano Piloto. A planta SCL AI-02, datada de 28/03/1960,
registrada em cartório em 1961, ilustra as dimensões e a disposição dos terrenos em relação
ao projeto do Plano Piloto. À época, a demanda que justificava a criação desses lotes de
tamanho e formato diferentes dos demais lotes do Comércio Local Sul era a exiguidade de
espaço para estabelecimentos maiores, como restaurantes. Daí a nomenclatura "Restaurantes
de Unidade de Vizinhança".

Em 1988, dois decretos ampliaram as possibilidades de uso nas áreas possibilitando
diversos tipos de comércio e serviços, como bares, padarias, escritórios, mercados e
academias, entre outros.

Vale destacar que em 2017, após vários anos de luta e reivindicações dos
moradores que se arrastou desde o ano de 2005, o Governo do Distrito Federal, por
intermédio do então Governado Rodrigo Rollemberg, publicou o  Decreto nº 38.396, de 8 de
agosto de 2017, que declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel
situado no Lote 35 da Quadra 207 do CLS/SUL (Restaurante Unidade de Vizinhança – RUV).

Agora em 2020, novamente os moradores da área, representados pelo Conselho
Comunitário da Asa Sul e o quadrilátero formado pelas prefeituras das superquadras 207,
208, 407 e 408 da Asa Sul, levantam nova resistência, agora com relação ao RUV da Quadra
208. Pois assim como na quadra 207, ao longo de mais de 60 anos, esta área vazia,
arborizada e sem cercamento fez parte do cenário da quadra, compondo com a vegetação do
entorno da quadra uma moldura que configura parte da escala bucólica tão característica e
importante para qualidade de vida no Plano Piloto.

A construção do novo prédio causará a retirada de grandes árvores e destruição de
passeios e ciclovias. O corte de árvores e os danos à vegetação e ao meio ambiente são
preocupações de todos os moradores, pois desconfiguram a paisagem e causam um dano
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preocupações de todos os moradores, pois desconfiguram a paisagem e causam um dano
permanente ao local. É fato que hoje, a população mais perde do que ganha com a edificação
de RUVs. É fato que nos últimos anos o que se acompanha das quadras comerciais de asa sul
e asa norte é um grande número de lojas e estabelecimentos comerciais fechados, e com a
pandemia essa situação é ainda pior. Portanto não se justifica a construção pela necessidade
de novos imóveis para comércio, pois isso só irá causar perda em área verde, perda com o
trânsito de veículos que se forma em torno do prédio e na imediações da quadra (filas duplas,
estacionamentos em curvas, em locais proibidos, dentro das quadras, etc.) além da falta de
participação dos moradores nas decisões que os atingem diretamente.

Resta claro, portanto, que é urgente a reapreciação do tema à luz da demanda da
população e dos princípios de gestão democrática estatuídos pela Constituição Federal e pela
Lei 10.257, de 2001, mais conhecida como Estatuto da Cidade (EC). A referida lei, além de
consagrar, em inúmeros dispositivos, a participação popular no ordenamento territorial,
disciplina, também, instrumentos urbanos que vinculam a ação pública e privada ao interesse
social. Vale citar, a título de exemplo, a "transferência do direito de construir", prevista no art.
35 do EC, que perfeitamente se aplicaria à presente situação:

"Art. 35. Lei municipal, baseada no Plano Diretor, poderá autorizar o
proprietário do imóvel urbano, privado ou público, a exercer, em outro local ou
alienar, mediante escritura pública, o direito de construir previsto no Plano
Diretor ou em legislação urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel
for considerado necessário para fins de:

I - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

II - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico,
ambiental, paisagístico, social e cultural;

III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas
ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.

§ 1o A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder Público seu
imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput.

§ 2o A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à aplicação da
transferência do direito de construir."

(Grifo nosso)

É dentro desse contexto que a comunidade protesta e solicita que um diálogo em
relação a ocupação dessas áreas seja provocado pelo Governo do Distrito Federal. O Plano
Piloto, já consolidado com centro urbano dinâmico e moderno, tem peculiaridades e
necessidades que mudam conforme passam os anos. Ninguém melhor que seus moradores,
com a experiência que a vivência do dia a dia traz, para contribuir com sugestões para que o
conceito da Cidade-Jardim seja preservado e aperfeiçoado.

Os terrenos das RUVs, de inegável interesse histórico, ambiental, paisagístico, social e
cultural, representam para os moradores uma questão bastante sensível. Sendo assim,
sugerimos que o GDF analise novamente as autorizações para obras nas RUVs, em especial a
RUV da 208 da Asa sul, considerando a possibilidade de permuta dessa área por outra área de
valor equivalente, dentro dos parâmetros permitidos pela Lei, ou ainda, como foi realizado na
RUV da 207 da Asa sul, em que o antigo proprietário foi compensado com uma carta de
crédito que lhe dará o direito a participar de concorrências públicas da Agência de
Desenvolvimento do Distrito Federal.

Diante da importância do assunto para a Comunidade de Brasília, solicitamos aos
demais colegas da Câmara Legislativa do Distrito Federal o apoio a esta Moção de repúdio.

 

 

Sala das Sessões, em            de                      de 2020.
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de
URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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